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ESTADO DO PARA
MUNICÍPIO DE JURUTT

SECRETARJA MT,JMCTPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED
CNPJ: 30.008. 787 / 0001 -07

TERMO DE REFERÊNCIA

l. Dados do Órgão Gereaciador

OTgãO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

Endereço: Av. Marechal Rondon s/n - Bom PastoÍ

CEP:68170-000

Cidade: Juruti-PA

E-mail: comprassemed202l í@gmaü.com

Data'. 1.7 /04/2024

2. DA I,]NIDADE REQI,IISITANTE, OBJETO E FT,JNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. O MUNICIPIO DE ruRUTI/PA, atraves da Secretaria Municipal de Educação, pretende,
com base na Lei Federal no 14.733 / 2021,, do Decreto Federal n' 11.246/2022 e da Insüução Normativa
SEGES/ME N" 77, dC 2022, A OblCtO: AQUSIÇÃO DE MÁTERIÁL PERMÁNENTE, PÁRA
ÁTENDER ÁS NECESSIDADES DA SECRETÀRIÀ MUMCIPÁL DE EDUCÁÇÃO E SUÁS
UNIDÁDES DE ENSINO, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados neste Termo
de Referência.

2.2. A contÍatação do referido objeto será reúzada observando criteÍio de MENOR PREçO POR
ITEM, considerando o fomecimento do produto, de forma parcelada pela Unidade Requisitante.

2.3. A detalhamento do objeto estí especificada conforme tabela referência, componente deste
Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

3.DASCONDIÇÔESGERAISDECONTRATAçÃO(aÍI.6.,XXIII, ..a" e ..i" da Lei n

14.133/21.

3.1 O objeto do presente rermo de referência é a ÁQ(nSryÃO DE MÁTERIÁL PERMÁNENTE,
PÁRÁ ATENDER ÁS NECESSIDÁDES DÁ SECRETÁRIÁ MUMCIPÁL DE EDUCAÇÃO E SUÁS
UNIDÁDES DE ENSINO., cujo especificaçÕes gerais, descritas dos itens e quantitativos encontrrlm-se
dispostos na tabela abaixo.

ITEM PRoDUTo./DEScRrÇÃo UNID QTD MEDIA V. ESTIMADO

I

FRAGMENTADORA DE PAPEL - r2TV; Até l0
Folhas; Cesto com capacidade minima de 13 litros; Cor
Preta; Com modo reverso.

UNID 3 R$ 1.5«,67 R$ 4.700,0r

2

NOTEBOOK - Processador Core i3- 10110U
10" Geração; Memória RAM: 4GB DDR4;
Tipo de Armazenamento: HD; Capacidade:
1TB; Tela: LED 15.6 Polegadas; Resolução
1366 x 768; Sistema peracional: Windows l0;

UNID 20 R$ 4.913,33 R$ 98.266,60

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

CNPJ: 30.008.781 / 0001-07
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3

SCANNER DE MESA - Ciclo Diiirio: Até
6.000 folhas; Velocidade: PB Simplex ó0 ppm,
Duplex 120 ipm/ Colorido Simplex: 60 ppm,
Duplex 120 ipm; Capacidade do ADF: mínimo
100 folhas; Resolução Otica: 600 dpi;
Resolução de Saida: 75 - 1200 dpi; Formatos
de Arquivo: BMP, PNG, GIF, JPEG, Single-
Page PDF, MultiPage PDF, Multi-TIFF,
TIFF, RTF, TXT, OCR ( for iScan only ),
XPS, DOC, XLS, PPT, DOCS, XLSX, PPTX,
HTML; Voltagem: Bivolt.

UNID 3 R$ 4.873,33 R$ 14.6t9.99

4

CENTRAL DE AR 18.000 BTUS - Tipo Split
High Wa[. Especificação : Central de ar
condicionado capacidade 18.000 BTU's, tipo
Split, tensão 220 volts, operação frio, conffole
remoto sem fio com todas as funções, redução
do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência,
visualização central de fácil leitura,
desumidificador superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar,
Timer programável , com tecnologia inverter.
Classificação energética A. Conteúdo da
embalagem: 1 unidade intema, 1 Unidade
extema,l manual de instruções, I Manual de
instalações, 1 Controle Íemoto, I Placa para
frxaçáo. Garantia mínima 12 meses.

UNID ) R$ 5.783.33 Rt 28.916,6s

5

CENTRAL DE AR 24.000 BTUS - Tipo Split
High Waü. Especificação : Central de ar
condicionado capacidade 24.000 BTUs,tipo
Split, tensão 220 volts, opeÍação frio, controle
remoto sem fio com todas as funções, redução
do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência,
visualização central de fácil leirura,
desumidificadoÍ, superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar,
Timer programável, com tecnologia inverter.
Classificação energética A. Conteúdo da
embalagem: 1 unidade intema, 1 Unidade
externa,l manual de instnrções, lManual de
instalações, I Controle remoto, 1 Placa para
fixação. Garantia mínima 12 meses.

UNID 2í) R§ 8.ó50.00 R$ 173.000.00

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

I

lonectividade: Bluetooth e Wi-Fi; Ponas: USB

12.0 e 3.0/ Leitor de Cartões/ RJ45/ HDMI;
]Câmera Webcam: HD com no mínimo 720p;
Touchpad e Teclado Numerico: Sim; Garantia:
12 meses.



Mis regll*11
ESTADO DO PARÁ

MUNICÍPIO DE JURUTI
SECRETARIAMTJ}UCIPAL DE EDUCAÇÁO - SEMED

CNPJ: 30.008. 787 / 0001-07

R§ 223.7s0,05

ó

CENTRAL DE AR 30.000 BTUS - Tipo Split
High Watl. Especificação : Central de ar
condicionado capacidade 30.000 BTU's, tipo
Split, tensão 220 volts, operação frio, controle
remoto sem fio com todas as funções, redução
do nível de ruído, fluxo de ar de alta eficiência,
visualização central de fácil leirura,
desumidificador superpotência, oscilação
horizontal, ajuste automático do fluxo de ar,
Timer programável , com tecnologia inverteÍ.
Classificação enerçtica A. Conteúdo da
embalagem: 1 unidade intema, 1 Unidade
extema,l manual de instruções, I Manual de
instalações, I Controié'remoto, 1 Placa para
fixação. Garantia mínima 12 meses.

UN ID I5 R$ 14.9t6,67

1

FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM
FORNO - Especificações: Alimentação a Gás,

Queimadores 2 Duplos e 2 Simples, Baixa
pressão, Espalhadores e bases dos queimadores
em ferro fundido, Mesa de aço carbono 50mm
pintada na cor pÍeto fosco, Pés de fero
fundido 300x300mm, pintados na coÍ preta ,

Registros de giís com manípulos expostos de
fácil manuseio, Dimensões aproximadas
80x73x83 (cm AxLxC). Forno com puxador
ergonômico, Travamento mecânico, Pés fixos,
Capacidade 55 litros, Material Aço,
Dimensões aproximadas 31x48x35 (cm
AxLxP), testado e aprovado pelo INMETRO.
Garantia mínima de 6 meses.

UNID t0 Rt 3.020,00 R§ 30.200,00

8

FOGAO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM
FORNO - Especificações: Alimentação a Gás,

Queimadores 3 Duplos e 3 Simples, Baixa
pressão, Espalhadores e bases dos queimadores
em ferro fundido, Mesa de aço carbono 50mm
pintada na coÍ pÍeto fosco, Pés de ferro
fundido 300x300mm, pintados na cor preta ,

Registros de gás com manípulos expostos de
fácil manuseio, Dimensões aproximadas
80x110x82 (cm AxLxC). Fomo com puxador
ergonômico, Travamento mecânico, Pés fixos,
Capacidade 55 litros, Material Aço,
Dimensões aproximadas 30x57x55 (cm
AxLxP), testado e aprovado pelo INMETRO.
Garantia mínima de 6 meses.

UNID IO R$ 3.óó0,00 RS 3ó.ó00,00

9
FREEZER HORIZONTAL 4OO LITROS UNID 15 R$ 6.373.33 R$ 95.599,95

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

I

I

I
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DUAS PORTAS - Especificações: 2 portas,
capacidade 400 litros, tempo miíximo de
conservação até 30 horas, degelo manual,
dimensões aproximadas 92x132x7 5 (crn
AxLxP), cor branca, voltagem 110V, com
rodas 360, puxador ergonômico e dreno,
fechadura de segurança, painel frontal para
manuseio das funções, acompanha cesto
aramado. Garantia mínima de 12 meses.

l0

FREEZER HORIZONTAL 503 LITROS
DUAS PORTAS - Especificações: 2 portas,
capacidade 503 litros, tempo miíximo de
conservaÇão até 30 horas, degelo manual,
dimensÕes aproximadas 90xl 50x70 (cm
AxLxP), cor branca, voltagem 110/220Y,, com
rodas 3ó0, puxador ergonômico e dreno,
fechadura de segurança, painel Íiontal para
manuseio das funções, acompania cesto
aramado. Garantia mínima de 12 meses.

UNID I R$ 7.383.33 R$ 7.383,33

II

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL -

Recursos de rede padrão: Impressão,
Dig;talizaçáo; Certificação Wi-Fi: Sim; Tipo
de Impressão: LASER; Velocidade de Cópia
A4: Até 30 ppm; Resolução de Cópia: mínimo
ó00x600 dpi; Cópia Frente e Verso: SIM;
Velocidade de impressão A4: Até 32 ppm1'

Resolução de Impressão: mínimo 2400x600
dpi; Impressão Duplex, Alimentador
automático de documentos, Impressão móvel:
SIM; Digitalização Frente e Verso: NÃO;
Resolução de Digptalização: mínimo 600x2400
dpi (vidro de exposição) e mínimo 600x600 dpi
(ADF); Conectividade: Ethernet, WiFi, USB,
Compatibilidade com dispositivos móveis;
Capacidade de Impressão/Mês: Mínimo de
10.000 páginas; Voltagem:
l2'1Y; Garania: 12 meses.

I]NID 5 Rt 4.250,00 R$ 21.250.00

t2

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - Tipo
de lmpressão: Jato de Tinta com
reabastecimento em tanques acoplados à
impressora; Impressão: resolução - mínima de
5700x1400 dpi,/ velocidade - mínimo 30 ppm
(preto) 215 ppm (cores); Drg1talizaçáo:
resolução - mínimo 1200 dpi (óptica) e
600x9ó00 dpi (interpolada); Conectividade:
USB 2.0, Ethemet, Wi-Fi; Garantia: 12 meses.

UNID 5 R$ 2.913.33 RS 14.566,65

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

I
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RÍ E9.200,00

I3

Computador Completo Intel Core 13 8gb de
Ram Ssd 24)gb Monitor Leil 19" Hdmi
Especificações do produto abaixo:
Processador: Intei Core i3-530; Memória:
Capacidade 8GB; Armazenamento: Tipo:
SSD; Capacidade: 240G8; Fonte de
Alimentação: 230W Real Bivolt; Monitor:
Tipo da tela: LED Widescreen; Tamanho da
tela: 19 Formato da tela: 16:10; Resolução:
1366 x 768; Frequência: Até 60Hz; Conexões:
HDMI + VGA; Cores: Mais de 16.7 milhões;
Energia: Bivolt (AC 100-240V).

LTNID R' 4.4A.00

l4

CADEIRA GIRATORIA TIPO
PRESIDENTE - com regulagem de altura a
gás, com encosto e assento revestidos em
tecido, braços fixos não reguláveis em plástico,
rodas de plástico. Dimensões aproximadas:
65cm x 65cm (L x P).

UNID R$ 2.250,00 R$ 11.250,00

t5

QUADRO BRANCO - para escrita com
marcador de quadro branco, fabricado em base
de mdf sobreposto por laminado melamínico
com moldura de alumínio. Dimensões
aproximadas: 400cm x 120cm (LxA).

UNID 2AO R$ I.810,00 RS 362.000,00

16

QUADRO BRANCO - para escrita com
marcador de quadro branco, fabricado em base
de mdf sobreposto por laminado melamínico
com moldura de alumínio. Dimensões
aproximadas: 500cm x 120cm (LxA).

t]]rID 100 R$ 2.026,6',7 R$ 202.667,ú

t1

VENTILADOR DE PARXDE - com 6 piis,
gÍade de aço, motoÍ com potência mínima de
200W. Acompanha chave de controle de
velocidade.

UNID 80 R$ ó13.33 R' 49.066.q

I8

liquidificador industrial ó litros baixa Íotaçiio bivolt,
Liquidificadores de bancada, MlistuÍar, Bater, Cremes,
lfi)0 watts, 20 x 20 x 20 cm; ll,8 quilo*ramas.

UNID 5 R$ 2.250,00 R$ I I.250.00

l9

CONJT NTO PROFESSOR: kit mesa e cadeira
professor azul.
Descrição do produto: o conjunto professor
com cadeira giratória é uma opção prâica e
funcional para o ambiente educacional.
Detalhes do Produto: com tampo em
termoplástico e esffutura em aço, o conjunto
oferece durabilidade e estabilidade.
Cadera Giratória com plataforma,
proporciona mobilidade ao professor, com
assento para maior conforto durabilidade
longos periodos de uso.

KIT 5 R$ 1.150,00 R$ 5.750,00

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

I

I
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Altura da mesa: 76cm; comprimento 82cm,
lNgora 62crr
Altura da cadeira: 75-86cm; largura 55cm.

20

Cadeira Universitária luvenil, Encosto
ergonômico fabricado pelo processo de injeção
teÍmoplástico, dotado de 14 orificios de
ventilação e pegador na parte superior, afim de
facilitar a moyimentação. Porta-livÍos
constituido poÍ cesta em formato quadrado
confeccionado no processo de injeção
termoplástico, cor azul.

UNID 600 RS ót0.00 RS 36ó.000,00

z1

Mesa Refeitório 10 Lugares Com Banco Escolar
Empresa Copa Cor Azullcútal; Profundidade: 80 cm;
Altura: 73 cm; Gavetas: Não;Largtxa:240 cm; Requer
montzgem: Sim

UNID 20 R§ 33.00,0.00

Refrigcrador Vertical Auto Serviço Hortifruti GEAS-3
PR - 12ü) ütros Preto coú L€d Frost FÍee 3 Portas: O
Refrigerador Vertical foi desenvolüdo para variados
ripos de estabelecimentos comerciais, taiJ como
supermercados, varejõ€s, restauÍantes e honifrutis!
Equipamento coúeccionado para o uso auto serviço,
tendo funcionalidade tanto para conservaçAo, quanto
para a exposição de frutas, verduras, legumes e afins.
O refrigerador é produzido em aço piÍltado branco ou
preto, Íesistentes e de alta duÍabilidade, trazendo mais
longevidade de üda ao seu produto.
Sua refrigeração é feita através de aÍ forçado com
evaporador aleudo. alem disso o equipamento exeslta a
função Êost free, o seu degelo é feito automaticameate
para maior praticidade.
Possui controlador eletrônico, com indicadoÍ de
tempeÍatuÍa, sendo de -2'C a +10'C.
Suas portas são em vidro duplo temperado baüo
emissivo, com gás argônio, a função do Argônio é anti
embaçamento, além do desempenho téÍmico e

isolamento acústico.
O refrigerador possui 4 prateleiras aramadas, em niveis
regÍáveis e inclináveis, conta com pés niveladores e

Iuminação LED intema com interruptoÍ, dando
destaque ideal para o seu pÍoduto, em seu ponto de
veltda.
Possui Kit horti.fruti antepaÍo aÍamado, com cesios
plásticos brancos para ocupar suas frutas, verduras
legumes e afins, facilitando a organização de seus
pÍodutos.

UNID 2 R$ 25.750,00 R$ 51.500,00

23

Politriz De Piso De Concreto 450mm 4cv
220v Elétrico Mono: Motor: Elérrico Monofiísico:
Potência: 4 CV; Tensão da VolÍagem: 220 Y;
Frequência: 60 Hz; Diâmetro de Trabalho: 450 mm;
Rotação de Trabalho: 625 RPM; Capacidade de Discos
Diamantados: 3 Peças de 7" Diâmetro ou ó Peças de 4"
Diâmetro; Capacidade de Ferramentas Diamantadas: 8
Pçs. Insertos Diamantados de Encaixe; Capacidade de
Lixas Resinadas: 8 Pçs. Lixas Resinadas de 4"

UNID l R$ 25.813,33

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Erasil

R$ r.650.00

I

I

I

I

22

RS 2s.813.33 |
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Diâmetro; Peso: 126 Kg; Dimensões (C x L x A): 155 x
53 x 85 crn-

R$ 1.95ó.349.96

3.í. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justi-ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3.2. O prazo de vigência da contratação seúL da data de assinatura do contrato, até 31 de
dezembro de 2024.

3.3. O contrato oferece maioí detalhamento das regtas que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

4. FTJNDAMENTAÇÁO E DESCRTçÃO DA r{ECE§STDADE DA
CONTRATÀÇÃO (art. 6o, inciso XXIII, alitea«b" dalei* 14.133/21.
4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específ,co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste TeÍmo de Referência.

5. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO IJM TODO CONSTDERADO O CrCLO
DE YrDÀ DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO DO PRODUTO
5.í. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorüada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Prelimiaares, apêndice deste TeÍmo de Referência.

6. REQUISTTOS DA CONTRATAçÁO (arL 6', XXIII, atínea'd'da Lei n'14.133121).

6.1. O requisito básico para Contratação da Empresa paÍa AQUISIÇÀO DE MATERIÁL
PERMÁNENTE, PÁR/I ATENDER AS NECESSIDÁDES DA SECRETARIA MUMCIPÁL DE
EDacÁÇÃo E SUA9 UNIDÁDES DE ENSINo, é que ela seja qualificada, licenciada e/ou
attorizada, tendo total competência pffa o fomecimento.

6.2. A frm de garantiÍ o funcionamento Íegul e perÍnanente do atendimento da população
de Juruti deve estar apta a exetceÍ a atividade comercial, e estar de acordo com os critérios
previamente estabelecidos pelo contratante/f, scalizaçáo, principalmente quanto a:

6.2. 1. Süstentabilidade:

L AIém dos criterios de sustmtabilidadt eymtualmente inseidos na desoição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se bawiam no Gaia Nacíonal de Contratações Sustentáveis:

a) Materiais - cotn tflaterial reciclado, biodegradátel, atóxico, com tnaterial proveniente de
reflorestamento.

b) O propriüálio precisa ter a compreensõo de como as atiyidades do seu posto afetam o meio
ambiente.

,) planejamento da cofitrataÇõo. Preparação de uma estratégia wstentável de compra;

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil
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d) inugração dos requisitos de sustmtabilídade as especifrcações da área demandante. Estabekcimmto de

especificações que abordem titerios de sustmtabilidade;

e) seleçao de fomecedores. Adjudícação de utn contrato a utn fomecedor que atefida aos oit os

estabelecidos;

d) l) germciammto do contrato. Integração da sustentabilidade ao gnenciamznto do contrato; e)

revbõo e aprmdimgem cofi o coflírato. Ávaliafio e melhoias de performaflces sustentáveis

il. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições
indispensáveis à rcalizaçâo de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

6.2.2. Srbcontratação

I. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

7. DO MODELO DE E)(ECUçÃO DO OBJETO (aÍrs. 6", )ooII, alínea "e" da t.ei n.

t 4.133 /2021).

7.'1. O prazo de entrega dos objetos solicitados é de 5 (cinco) dias uteis, contados da data do
(a) pedido e na quantidade demandada pela secretaria contratante.

7.2. Caso não seja possível a entÍega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas, deüdamente comprovadas, com pelo menos 24 (vinte e quatro) hoÍas de

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas
situações de caso forruito e força maior.

7.2.1. Os bens deverão ser enüegues conforme a solicitação do coordenador, devendo ser

entregue na Secretaria Municipal de Educação no endereço Av. Marechal Rondon, Bairro
Bom Pastor, no horário de funcionamento das 08:00hrs as 14:00hrs.

7.3. Garantia, manutençáo e assistência técnica:

7.3.1. O prazo de gaÍantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1l de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (arr 6., xxil, atínêa "f'da Lei no 14.1331211.

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as nonnas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou paÍcial.

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 08.í70-000, JurutÊPará-Brasil
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8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução seÍá pÍorÍogado automaticamente pelo correspondente, anotadas tais
circunstância mediantes simples apostilamento (lei t' 14.133/27, art. 117, caput)

8.3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contÍatada devem ser realizadas por escrito
sempÍe que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
frm.

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e frscal:zada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021. art. ll7 . caryt).

8.6 O fiscal técnico do conüato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguÍaÍ os melhores
resultados para a AdministÍação. (Decreto n" 1I.246, de 2022, afi.22,Y1).

8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
tegiaizaçáo das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 2021. art. 117. §1", e

n"

8.9 O fiscal técnico do contrato hformará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se foÍ o caso.

ry).
ecreto n" 1 1 de2 2

8.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do conffato.

eto n" 11 2 22

8.11 O fiscal técnico do conÍato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contawal (Decreto n" 11.246. de 2022. at.22.YIl).

8.12 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização

Av. Marecha, Rondon, s/n, Bom PastoÍ, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a coreção da execução do contrato, determinando ptazo paÍa a coreção.
(D-)ssÉan" 11.246. de 2022. at.22.lID;
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário (AÍ. 23, I e II, do DecÍeto n' 11.246, de 2022).

8.14 O gestor do contrato coordenará a atlalizaçáo do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com üstas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto n" 11.246, de2022, art. 21, IV).

8.15 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotatt os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

n" II

8.16 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n"
11.246. de 2022. art. 21. II)

8.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatóÍio da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n' 11.246. de 2022. art.2l.YIIl).

8. 18 O gestor do contrato tomará providências para a íormalizaçáo de processo administrativo
de responsabiliz açáo paÍa fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Deqeto n' 71.246, de 2022. art.2l,X).

8.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo h:íbil, o
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação conúatual. (Decreto n" ll .246, de 2022, art. 22, yll).

8.20 O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com informaçôes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a seÍem
adotadas para o aprimoÍamento das atividades da Administração. (Decreto n" 71.246, de
2022, art.21,Y1).

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.'170-000, JurutÉPará-Brasil

8. 13 Caso ocorram descumprimento das obrigações conEatuais, o fiscal administrativo do
contÍato afuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
paÍa que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Dccretg_n'
11.246. de 2022. art.23. lY't.
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8.21 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 619áo ou entidade poderá
convocar o Íepíesentante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de ftscalízaçáo, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

9. Fiscalização:

9.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos

9.2 FiscalizaçãoTécnica:

n" 14.i33 de 2421 afi. 117 c t

9.2.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contÍato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no conüato, de modo a asseguÍar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto rf 11.246, de 2022, aÍÍ. 22, Yl).

9.2.2 O fiscal técúco do contrato anoÍafit no histórico de gerenciamento do contrato todas as
oconências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
reglJanzaçáo das faltas ou dos defeitos observados (Lei n' 14.133 de 2021 aÍt. ll7 E 1" e

Decreto n" 11.246. de 2022 , art.22,lD:

9.2.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a coÍÍeÇáo da execução do contÍato, determinando pÍazo paía a correção.

ecreto n" I 1. de2 22 aÍt. 22

9.2.4 O fiscal técnico do conffato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. íDecreÍn n' 11 )46 rle 22 2ít2n 22

ry).

9.2.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas., o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

9.2.6 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogaÇão conúatual n" tl 22 IL

9.3 FiscalizaçãoAdministrativa:

9.3.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a fotmalização
de apostilamento e teflnos aditivos, solicitando quaisquer documentos compÍobatórios
pertinentes, caso necessário (Art.23,I e II, do Decreto no 11.246, de 2022).

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil
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9.4 Gestor do Conlrato:

9.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
geÍenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto rf 11.246,, de 2022, art. 21, IV).

9.4.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos evenruais.

eto no 11. de2 22 aft.21 l]I

9.4.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Dceiclo n"
11.246. de 2022. a:Í.21.11\.

9.4.4 O gestor do contrato emitirá documento compÍobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprirnento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. no

9.4.5 O gestor do contÍato tomará providências para a formalizaçã,o de processo
administrativo de responsabilizaçáo pan fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ol pelo agente ou pelo setor com
competência pírra tal, conforme o caso. (De$eto n" 11.246. de 2022. atrÍ. 21, X\.

9.4.6 O fisca1 administrativo do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto n" 11 .246, de 2022, art. 22, l/II).

9.4.7 O gestor do contÍato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a conúatação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n" 11.246, de
2022, at.21,YI).

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil

9.3.2 Caso ocorram descumprimento das obrigações contÍatuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; @ccrc!a_n"
11 .246. de 2022. arr. 23.lY.
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l0.l Recebimemo do Objeto

10.1.1 Os produtos serão recebidos no local indicado pela secretaria, constante na ordem de
compra e/ou serviço, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fi.scalüação do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as

especi-ficações constantes no Termo de Referência e na pÍoposta.

10.1.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificaçóes constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos to pÍazo de 05 (cinco) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da apliczçáo das penalidades.

10.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo

detalhado.

10.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

10.2 Da liquidação:

10.2.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7", §3" da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77,/2022.

10.2.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que üata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133. de 2021.

10.2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

a)
b)
c)
d)
e)

0

O prazo de validade;
A data da emissão;
Os dados do contrato e do órgão contÍatante;
O período Íespectivo de execução do contrato;
O valor apagaÍ; e

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil
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10.2.4 Havendo eÍro na apÍesentaÇáo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a üquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regiaizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

10.2.5 A nota fisca1 ou instÍumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

10.2.6 A Administração deverá realrzu consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condiçôes de habilitação ex§das no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

10.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

10.2.8 Não havendo regúarrzaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contÍatante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela frscaliz.açáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessiirios paru garantt o recebimento de
seus créditos.

10.2.9 Persistindo a irregularidade, o conüatante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão conEarual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

10.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contÍatado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

10.3 Forma de pag.rmento:

10.3.1 O pagamento será realtzado por meio de ordem de serviço, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem de

serviço para pagamento.

10.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributfuia prevista na legislação
aplicível.

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil
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t0.3.4 Independentemente do percenrual de tributo inserido na planilha, quando houver, serào
retidos na fonte, quando da realizaçào do pagamento, os peÍcentuais estabelecidos na
legislação vigente.

10.3.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ki
Çlçmplementm n" 123 , não softerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contÍibuiÇões abrangidos por aquele regimc. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

aprcsentaÇão cle comprovaÇão, por meio de documento oficial. de que faz jus ao tlatamento

10.4 Prazo para pagamento:

10.4.1 O pagamento será realizado por meio de ordem de serviço, na agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

10.4.2 O pagamento será efetivado em ató 30 (dez dias) úteis, a contar da liquidação da
despesa.

l0-4.3 A Administração Municipal poderá dedrizrr do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos teÍmos do § 4" do art.
8" Insmrcão Normativa SEGES/ME n" 77. de2022

10.4.4 Nenhuma liquidação ou pagamento será efetuado enquanto a empÍesa estiver pendente

de qualquer obrigação Íinanceira e/ou documental, devendo apresentar juntamente corn a

fatura as certidões negativas relativas aos Tributos Federais, Estaduais, Municrpais.
Trabalhistas e FGTS, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensaçào
fmanceira por atraso de pagamento, conforme disp osto no art.8'da Instrucão Normativa
SEGES /ME n" 17. de 2022

II FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

ll.l Forma de seleção e critério de julgamento daproposta
11.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento
LICITAÇAO. na modalidade PREGÀO. sob a forma ELETRON ICA, com adoÇào

critério de julgamento pelo MENOR PREÇOI.

de
do

ll.2 Forrna de fornecimento
I 1.2. I O fornecimento do objeto será [integral/parcelado /continuado]

I1.3 Exigências de habilitação

11.3.1 Considerando o objeto da licitação, sugerimos para previsão do futuro Instrumento
Convocatório, além da documentação de Habilitação Juridica, Fiscal e Econômica e

Financeira, as seguintes exigências de oualificacão técnica:

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor. CEP: 68.170-000, Juruti-Pará-Brasil
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I. Comprovaçáo de aptidáo paru o fomecimento em características, quantidades e pÍazos,
mediante a apresentação de atestado(s) fomecido(s) por pessoa juddica de direito público ou
privado, que comprove(m) que a empÍesa fomece ou fomeceu, safisfatoriamente,
materiais/produtos/equipamentos compatíveis com aqueles constantes desta licitação.

12 DA REFERÊNCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA A
CoNTRATAçÂO OO OBJETO

12.1 laífopO DE PESQIIISA: Informamos que a pesquisa de preços íoi rcalizada
diretamente com fomecedores da região. Caber frisar que este tipo de cotação está

amparado pela Instrução Normativa SEGES/ME n" 065/2021. Ressalta-se ainda que a

metodologia wnizada para obtenção dos valores de mercado foi a disposta no inciso
ry, Art. 5", da referida lnsuução, conforme abaixo:

Art, 5o A pesquisa de preços paru fins de determinaçõo do
preço estinado era plocesso licitatório para a aquisição e

corrtlatação de wvbos em ged seti realiztda mediante a
utilização dos seguhtes parômetos, empregados de forma
conúiaúaoaafu:
IY - Pesquisa direta com fonecedores, mediaúe solicitação

formal de cotação, desde qse os orçofirentos considerados

estejam compreendidos no intemalo de até ó (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do irrstruírerrto
convocatório.

12.2 O custo estimado total da contrataÇão é de R$ 1.956.349,96 (um milhão novecentos e

cinquenta e seis mil, trezentos c (lua.renta e nove reais e noventa e seis centavos), conforme
custos unitários apostos na tabela do item 3 deste termo.

13 DADOTAÇÃO OnÇawrvrÁnra
13.1 As despesas para atender a esta demanda estão programadas em dotação oÍçamentária
própria, prevista no oÍçamento da Secretaria Municipal de Educação para o exercicio de 2024:

FONTE
PROJEIO ATTVIDÂDE

12 122 0002 2094 Manuleatáo do FuÃdo Municipal de Edtrcaçãc r 50010001

12 36100022102 Maruteação do SÂIED 15500000

12 361 0002 2106 - Fundeb 30% Fns. Fundamental

12 365 0002 2109 Fundeb 300/0 Ens. Infaítil Pre Escola

12 365 0002 2ll0 Funde 30% Ens. Iífantil Creche

l2 367 0002 2115 - Pündeb 30% EducaÉo Especial

15001001
15400000
r 5420000

150010001
r54200000

CLASSIFICAÇAO
ECoNôÀflcA

rs0010001
154200000

40905200

1500r001
15400m0

Av. Marechal Rondon, s/n, Bom Pastor, CEP 68. í 70-000, Juruti-Pará-Brasil

I



xlq +s1
l!

ESTADO DO PARÁ
MUNICÍPTO DE JURUT1

SECRETARJA MT]I\ICIPAL DE EDUCAÇÃO _ SEMED
CNPJ: 30.008.787 / 0001-07

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiÍos subsequentes será indicada após
aprovação da Lei OrçamentáÍia Íespectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

14 DAS OBRIGAÇÔES DACONTRATANTE
l4.I Impedir que terceiros fomeçam o objeto deste Termo de Referência;

14.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da Contratada;

14.3 Solicitar a troca dos serviços/produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita
pelo Fiscal do Contrato;

14.4 Solicitar, por iatermédio de Ordem/Requisição de Produto/Serviço, por servidor
desigrado paÍa este fi.m, a execução dos serviços contratados;

14.5 Comunicar à Contratada, qualquer irregularidade durante a execução contratual e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

14.6 Realizar os pagamentos devidos nas datas aprazadas.

15 DAS OBRJGAÇÔESDACONTRÂTADA
l5.l Cumprir fielmente as exigências da Administração Municipal, naquilo que não
contrariar o aqui previsto;

15.2 Manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da Administraçáo
Municipal, porém sem qualquer únculo empregatício com o 5rgfio;

15.3 Respeitar as noÍnas
Administração Municipal ;

e procedimentos de controle e acesso às dependências da

15.4 Responder pelos danos causados dtetamente à Administração Municipal ou a

terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;

15.5 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diÍetamente a bens de propriedade da
Administração Municipal quando esses tenham sido ocasionados poÍ seus empregados
durante a execução do contrato;

15.ó Efetuar os serviços/fomecimentos, objeto da AutoÍização/Requisição/Ordem de

Serviço/Fornecimento, de acordo com as necessidades da(s) Unidade(s) Requisitante(s), após

o recebimento de requisições expedidas pelo Setor competente;

15.7 Comunicar ao Setor competente por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
e pÍestaÍ os esclarecimentos que julgar necessário;
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15.8 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e quúficação eígidas na ocasião da
contratação;

15.9 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste

Termo de Referência, tais corno saliirios, enciugos sociais, previdenciiirios, trabalhistas,
comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros
beneficios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encaÍgos, não
transfere a CONTRATANTE à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá oneÍaÍ o
objeto do Contrato;

15.10 Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do conffato,
sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e

atendendo àrs reclamações formuladas;
15.11 Utilizar materiais solicitados neste teÍmo de primeira qualidade, observando o regisÍo
nos órgãos competentes e o pÍazo de validade, sendo vedada a ntiüzaçáo de produtos com

alterações de características, ainda que dentro do prazo de vaüdade;

15.12 Cumprir fielmente todas as disposições deste Termo de Referência, bem como as

disposições contratuais, as quais farão parte indivisível das obrigações da Contratada.

16 DAFISCALTZAÇAO
16.l A fiscalização e acompanhamento da execução do(s) futuro(s) Contrato(s), decorrentes

da licitação, serâ realizada pelo(s) servidor(es) LESLLEN CRISTINA NASCIMENTO
SAMPAIO, RG n" 8205467 PCIPA e CPF/MF NO 042 469.352-63 , indicado(s) como
futuro(s) Fiscal(is) de Contrato pela Unidade Requisitaate da contratação, observando-se as

disposições contidas no artigo 117 da Lei 14.133/21.

16.2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades havidas na

execução do objeto, aí incluídas imperfeições de naítreza técnica ou aquelas provenientes de

úcio redibitório, como tal definido pela lei civil.

17 DAS PENALIDADES
17 .l A empresa que se recusar a executar o fomecimento do objeto contratual, ou realizálos
em discordância com as condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência,
motivará a rescisão contÍatual e aplicação das penalidades previstas nos artigos 156 ao 163 da
Lei 14.133/21, cabendo defesa prévia, recuno e vistas do pÍocesso, nos terÍnos da mesma lei.

WILSO a AVARRO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DECRETO N' 4.499/2021
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